
V

ú\
1

Règistre-se. Autue-se.

0Sala das Sessões 1, «, /fí

(Rubrica do Presidente) .

Cachoeíro

^21

^Dj

Data:

20 /Dl ! 10
Número:

60/2010

PCtL

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 2010

PERÍODO: 2010 2011

PRESIDENTE:. PAVID ALBERTO LÓSS .VICE-PRESIDENTE:, LUIZ GUIMARÃES

1° SECRETARIO:. ROBERTO BASTOS 2° SECRETÁRIO: PROE. LÉO

ASSUNTO:

■VETO N5J 4/2010

INÍCIAT1VA:

PODER EXECUTIVO

LEITURA:_

1® DISCUSSÃO: /
2^ DISCUSSÃO:. 01 / PT
APROVADO POR:

HISTÓRICO:

VETO PARCIAL AO PRSJETO DE

LEI N2 208/2010.

0p| oV\ l N - 08"^ |.>o ío

UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

X UNANIMI

PRESIDENTE: ,

I  I ABSTENÇÃO

PEDIDO DE VISTA:

. Ver:
-

/ / Vpr-

/ / Ver:

PARECER DA COMISSÃO DE:
PRESIDENTE: .

Constituição, Justiça e Redação

Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle Orçamentário
I  I Obras e Serviços Públicos

I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

I  I Direitos Humanos e Assist. Social

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

I  I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: ,

I  I Educação, Ciência e tecnologia, de
REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO



Secretaria de Govemo/GAP

Procedência
Poder Executivo
Processo

60/2010

I
Documento

4
Data

1 JOSÉ CARLOS

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de janeiro de 2010

õt

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N» 208/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Art. 2° do
Projeto de Lei n° 208/2009, de autoria do Vereador José Carlos Amaral, com base
no parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

REJEITADO
E] UNANIMIDADE

11 1 ABSTENÇÃO

Sessão.0^/03./^

Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 32 ■ Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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Cidade nova. Gente feliz
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Procuradoria Geral do Município
Cachoeiro de Itapemirim - ES

(28) 3155-5225 e 3155-5357

PARECER

■m

SENHOR PREFEITO:

Foi encaminhado a esta Procuradoria, para análise e
parecer. Projeto de Lei n°. 208/2009, de autoria do ilustre Vereador José
Carlos Amaral, que "institui a Semana do Psicólogo no Município de
Cachoeiro de Itapemirim", a ser comemorado, anualmente, na semana que
comportar o dia 27 de agosto.

A Constituição da República em seu artigo 61, § 1°, inciso
II, alínea "e", estabelece que, de acordo com o Princípio da Simetria das
Formas, todos aqueles projetos de leis que venham a versar sobre organização
e flincionamento da Administração Pública, são de iaiciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, dentro do âmbito municipal tal iniciativa caberá
ao Prefeito Municipal.

A determinação peremptória contida no art. 2° do projeto
sob examine, quanto à promoção de ações para alcançar os objetivos
alusivos a SEMANA, ultrapassa os limites da competência legislativa,
ditando o conteúdo e impondo ao Chefe do Poder Executivo Municipal o

PROCESSO NL : 1028378 4.
PROTOCOLO : 98/2010
ASSUNTO : PROJETO DE LEI NL 208/2009

Ementa: EXAME DO PROJETO DE LEI NL 208/2009, QUE INSTITUÍ
A SEMANA DO PSICOLOGO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

Prnr.iirarlnria Geral dn Miinicinio — Praea .Terônimo Monteiro 101 salas 7.07/7.08 — Centro — Cachoeiro He Ttanemirim/F.S



V' Procuradoria Geral do Município
Cachoeíro de Itapemirim - ES te,

(28) 3155-5225 e 3155-5357

■-eo i -- á

exercício de prerrogativas cuja natureza é discricionária, ou seja,
condicionada ao seu juizo privativo de oportunidade e de conveniência.

Vale lembrar que os princípios e nonnas constitucionais
são limites objetivos à autonomia municipal, e devem ser observados pelos
agentes políticos municipais, por força da simetria, quando da elaboração das
leis locais.

Desta forma, o Projeto de Lei n°. 208/2009 está eivado de
inconstitucionalidade por ofensa ao dispositivo supramencionado e por
desacato ao principio da separação de poderes, insculpido no artigo 2° da CF
repetido, com arrimo no principio da simetria, no art. 17 da Constituição do
Estado do Espirito Santo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de veto parcial do
Projeto de Lei em analise, vetando-Uie o artigo 2°, em razão do vicio de
inconstitucionalidade e de legalidade que o maculam.

À superior consideração.

Cachoeíro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2010.

/

MA^Ó AURÉLIO COELHO
/ Procurador Adjunto

OAB-ES 11.387
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PROCURADORIÁ LEGiSLÀtiVÀ

PARECER AO VETO Né 04/2010
INICIATIVÁ: PODER EXÉCUTlYÒ

A MESA DIRETORA

/ V ^ ,;r - . Senhor Presideritér ■ ; ■ . ;• r ' ' - ■ •- ^ ^ ■: r

.' Trata-se de veto aò Projeto de^Lei nV 208/200^9, de, autoria do vereador
' ̂ José Carlos Amaral, .que "/nsí/íu/a semana .do psicólogo nó município de, CachoeÍ(Q de-
J  I Ítáp.éminm, ES."; " ' < :.

, f

4

,,0' § 1- do Ar,t. ■5,1 'da Lei Orgânica; dò Múnicípío. faculta- ao-Poder,
. Execütiyò a oposição do veto, total pu parcial, quando este ieonsidérãró jDròjetoVno

todp. .pú èm parte, incpnstjtucidhal; ilegal 'Ou contrário .,_ab -intèressé, público,
encáminharidp-d novamènte à;'^"

-  O Art. i05 regularriénta o. prazoidé 15 dias úteis. Assim, pelos registros,,
'de protdcolo,.o.yétd cprreu no prazd legal. ■ , ' , - •

y  , r , Contudo, ■ não - comunganio.s corh o parece da Douta .Prdcuradpria, do
M U n ICI pio ] Li nns V©Z, o' nso \/i_qIi i mlSr^ mnc in\/tiòor\ ■ ■ ■, j - -

y  - '.r- E ..àssini seridp, sorhos; pelo encãrninhamèhto, régular e. apreciação
'  .plenária dá matéria. T-- ' _ ■ ' " _ . '

;  1
;^Éo párécèrf s.m.|.y' ; - -y ; „y;^ ■ /

.  ..y. Çachoeiro-de ltaperníhrn-ES,lD3 de.Fèyereird de'20jo.'
.ç

'  MariánaiCunha Monteiro,.advogada :
'  Inscritá na ÒAB/ÉS sob o n.® 14.915^ >

"y ■ ■' ■'(; y- .

-  ■ ■ 1
-■{ y  , "Feliz «'^Naçião cujõ Deus é o Senhor"

Rua Barão déjtapemirlm, 05.^- Centro.- CEP^29300-1,1.0 t Cachoe|j;p de Itapemiririri - Espírito,Santò
í ;■ ■ > RABXr(28) 3526;^622-F^:,(28) 3S2|-5751-'E-nlail: cmci@cmd.es.go\Abr : y ■ !
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OF/PLG N°. Ul^ U : ■ ;dàtaí
• - Q / - - ' . ■

■  . ■: '■ ■ '■ ■' ■
ÀPRESIDÊNGIAiDA eOMISSÃP DE^CONSTTOIÇÃÒí: JUSTIÇA.E;REDAÇÃ0 : '
VEREADOR: ALEXANDIp; BASTOS RODmGUES: - . ' " ~

Procadência
PRESIDÊNCIA DA CMCl.
Procasso Documento Data #
147/2010 4 04/02/2010 :
Assunto: ENCAMINHA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
PARA PARECER. OS SEGUINTES VETOS;-

Senhor Vereador,, 02,03,04,06/2010

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso ̂ XII; e o artigo 115 c/c artigo 44„ todos'do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa pára parecer afsl seguihtels) matéria(s):

vP..LEIN^ VETO APL N". ÍP^RESOL.NÍ vP.DEClLEGiN°. PRAZO VENG. PROJ.

■  ■ ' ■ ' ■ ■ ■ ■■■

■RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR, TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

DAVID ALBERTO LOSS
.  Presidente:

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s). matéria(s) mencionada(s);
• Observação: '

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLIC%ÃO DO § 4° DO iARTIGO 44.
DO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO'NÃO APRESENTAR PARÉGER SOBRE: A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, 0 PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ'
DESIGNAR RELATOR'AD HOC'PARA PROEERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS^L

"FelizãNação cujo Deus e o Senhor"

Rua Barão de Itapémirim; 05 . - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itaperniritri - Espirito Santo
-  PABX; (28) 3526-5622:.-FAX: (28) 3521,-5753 - E-rnalí: cmçi@emci.es.gpv.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMÍRÍM
V  ESTADO DÒ ESPÍRITO SÁNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO TUSTTCA E REDACAO

PARECER AO VETO DO PROJETO DE LEI W 04/2010

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO :

RELATOR: Marcos Mansur

RELATÓRIO: i, ' , ■ ' ^ .
Veto ao Projeto de-Lei n° 208/2009 de autória .do Edil José CarlosAimaral. ,7 -

VOTO DO RELATOR: ,

O Veto esta irregular quanto aos ^peetos inerentes a-esta Comissão. Voto pela rejeição, do veto,
companhando o parecer Jurídico desta Casa de Leis.^ \ . i - -

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator , , . . - . ; ^

VOTO DO MEMBRO:

Voto cóm o Relator • ,

"■ /' ^ r ' ' - ■ ^ ■
DECISÃO:
A Comissão yOtou por unanimidade pela rejeição dó veto.

, Sala das comissõçsV em de Fevereiro de 2010.

Alexandre Bastos Rodrigufâ yj
Suplente:

latorMarcoyLYiansu
Suplente: 71 osé CarlosA

Marcos/Salles Coelho,-Membp
Suplente: ^rrâri ^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirirh, 05,- Centro - CEP 29300-1 IO - Cachoeiro deJtapemirim -- Espírito Santo,
■PÀBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 352L-5753 - E-mail: cmci@cmci.es;gov.br., . ..
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